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Praveitosa a t t  ia GovernaÉr
s x t r  . Â M A t t 1 &
B agd ad  m° S n°  encontro re9Íonal de domingo último, e T n o T

Governador instala governo em Lages, para a realização de mais um encontro regional. Pre
sentes Secretários de Estado, assessores do govêrno, prefeitos e veteadares dos municípios parti
cipantes do encontro regional e outras autoridades.

la. - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS: -
Inclu8ão no Plano Rodoviário Estadual da atual estrada mu
nicipal que partindo da antiga estrada federal (Lages-Passo 
do Socorro), na altura do Morro das Cruzes vai em direção 
ao Estado do Rio Grande do Sul, passando pelo Passo de 
Santa Vitória, no Rio Pelotas.

2a. - ENERGIA ELÉTRICA:- , . .
Fornecimento de Energia Elétrica com urgência para .a  Sé- 
de Municipal, pela construção da rêde Capivari-Lages.

3a. - SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL:- „  ,
Instalação e funcionamento em convênio cora a Prefeitura 
do Hospital Pronto Socorro (Fundação Tito Bianchini). 
Determinou também independente de qualquer outro expe
diente uma reforma geral no Centro de Saude e os serviços 
necessários na Maternidade Tereza Ramos

(Continua na última página)

Prefeito Dr. Wolny Delia 
com o PLAMEG para a

Rocca, na 
ampliação

presença do Governador Celso Ramos, assina o 
das redes de água e esgoto em nossa cidade.

convénio

Integra ch nscurso proferido nelo PreVito 
Dr. Wolny üeila Rocca, saudando o Go
vernador C-lso Ramos, antes do mesmo 
instalar o seu govêrno em Lages

Exmo. Sr. Governador Cel
so Ramos, Secretários de 
Estado, autoridades civis, mi
litares e eclesiásticas.

Como Prefeito do municí
pio que V. Excia. escolheu 
para séde dêste encontro, 
não poderia deixar de de
monstrar o meu desvaneci
mento, que representa a ale
gria do povo lageano, pela 
sua honrosa presença nesta 
terra, que é também a sua 
terra natal, no momento em 
que V. Excia. comparece pe
rante sua gente, na qualida
de de governador de todos 
os catarinenses. Nesta opor
tunidade em que V. Excia, 
instala em nosso município 
a Administração do Estado, 
para verificar pessoalmente 
os problemas que nos afli 
gem e diretamente vincula
dos ao progresso e ao bem 
estar da população de toda 
a região serrana, sentimos 
também a imensa satisfação 
em ter colaborado para a e 
leição do govêrno que todos 
nós desejavamos.

‘ Fui eleito para alterar os 
processos vigentes. Eu os al 
terarei”. Estas as palavras 
com que V. Excia , em me
morável mensagem, encami
nhava ao Poder Legislativo 
o Plano de Metas do Govêr
no, de|onde emerge a solução 
do6 mais sentidos problemas 
de Santa Catarina.

Debruçado sôbre o mapa 
do Estado, fez V. Excia. da 
Plataforma de Govêrno, con
substanciada nas conclusões 
do Seminário Sócio Econômi
co, programa de ação, cujos 
resultados refletem novas 
perspectivas atraindo para 
nossa terra  a admiração e 
os aplausos de outros Esta
dos.

Ao subdesenvolvimento 
do litoral, responde V. Excia. 
com o Departamento de Ca
ça e Pesca; ao sofrimento e 
à sensibilidade dos homens 
sem terra, acode o Govêrno 
de V. Excia. com o Instituto 
de Reforma Agrária; à fome 
de crédito assoma o Banco 
do Estado; a agricultura e 
a pecuária são excitadas com 
planos modernos e atuantes 
que darão ao homem do 
campo a ferramenta neces
sária ao seu desenvolvimen
to econômico e social; o de 
ficit escolar e a deficiência 
pedagógica, são vencidos pe
la reforma da educação; os 
problemas sanitários e de 
saúde pública, serão tratados 
pelas leis da reforma da Se 
cretaria da Saúde e pela 
implantação do Departamen
to de Água e Esgoto e de 
Obras e Saneamento. Para 
coroar tudo isto, dentro do 
sentido desenvolvimentista, o 
Govêrno de V. Excia., adotou 
plano efetivo e racional pa
ra o aumento da produtivida
de da energia elétrica, não 
apenas urbana, mas sobretu
do rural, ao qual se alia 
plano rodoviário técnico e 
realista, inteiramente volta
do às necessidades interiora 
nas.

À vista dêsse esquema, 
que transcende ao entendi
mento mediano e que talvez 

não corresponda à compre

ensão de muitos, tem V 
Excia. sabido impor o vigor 
da experiência e a disciplina 
do homem convencido dos 
bons propósitos. Nem seria 
possível que as idéias reno
vadoras de métodos de Go
vêrno pudessem ser, desde 
logo, aceitas.

Aos poucos, contudo, todos 
vão compreendendo que não 
é mais possível errar, na 
conjuntura atual em que vive 
o país.

Os compromissos com o 
povo, V. Excia. os tem na 
mais alta conta e tendo fei
to das suas reivindicações, 
Programa de Govêrno, quer 
saldar esses compromissos, 
somando à experiência dos 
seus cabelos brancos, o en
tusiasmo e a dedicação da 
juventude catarinense, que, 
formada pelo espírito de re 
novação oriundo do após 
guerra, entende que a justiça 
social não é mera expres
são, mas direito que supera 
a todos os demais, porque é 
um priucipio universal Mo
ço também, que se enquadra 
e se ajusta nêste novo es 
quema do seu Govêrno, sei 
que V. Excia. exulta ao criar 
uma escola porque aumenta 
os índices de escolaridade e 
não porque tenha oportuni 
dade de nomear mais um 
professor A política estabi
liza os govêrno8 e, como tal, 
deve ser ouvida nos esque
mas administrativos, mas 
nunca deve impor-se às té c 
nicas de comando que se a- 
justam às realidades econô
micas e sociais

Assim, dêste planalto de 
Lages, Sr. Governador Celso 
Ramos, atravez da palavra 
dêste moço que sente, co
mo V. Excia. a falta prema
tura de homens desta terra  
que pela invulhar visão que 
possuíam, tanto poderão es
tar auxiliando na concretiza
ção de suas metas, vai a cer
teza de V. Excia., sob a ins
piração da Divina Providên
cia, prosseguirá na rota es
tabelecida alterando, efetiva- 
vameate, os processos vigeu 
tes de forma que Santa C t- 
tarina, em 1.965, não seja 
mais um hiato no desenvol
vimento nacional mas sim, 
uma fôrça viva e atuante do 
crescimento econômico, hoje 
esclerosado pelas improvisa
ções e pelas inconveniências 
da superada fase do client '- 
lismo eleitoral. Assim V. 
Excia. fará no presente u o 
Govêrno para o futuro.

Receba Vossa Excia, sr. 
Governador Celso Ramo9, . s 
humenagens da tua terra na- 
tal.

Recebam Senhores Secre
tários de Eitado e demais 
auxiliares do Govêrno do 
E s t a d o  q u e  a q u i  
comparecera, as homenagei s 
e a admiração do povo de 
Lages.

Recebam Senhores Prefei
tos e ilustres comitivas as 
nossas bòas vindas e os vo
tos de que, da reunião que 
em breve realizaremos com 
a alta administração esta
dual, resulte o progresso que 
ambicionamos para nossas 
comunas.
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Prefeita Municipal de Lages
Estado de Santa Catarina

PORTARIA
de 19 de fevereiro de 1962

O Prefeito Municipal de Lages, no uso de suas atri 
buiçõe8 e atendendo solicitação do Excelentíssimo ."enhor 
Doutor Juiz Eleitoral da 2la Z n a , resolve:

POR A DISPOSIÇÃO DO JUIZO ELEITORAL DESTA 
CIDADE:

NYLVA RAMOS FLORIANI, ocupante do cargo isola
do de provimento efetivo de Auxiliar de Escrita, Padrão 
M, constante do Quadro Único do Município, sem prejuízo 
dos direitos e vantagens que o cargo lhe assegura.

Prefeitura Municipal de Lages, em 19 de fevereiro 
de 1962.

Wolny Delia Rocca 
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria, na*Secie- 
taria da Prefeitura, em dezenove de fevereiro de hum mil 
novecentos e sessenta e dois.

Felipe Afonso Simão 
Secretário

Prefeito Municipal
Registrada e Publicada a presente 'I ortana, na Sec ; 

,«ri» d»g Pre“ itura. em dezenove de Iovere.ro do hum mil 
novecentos e sessenta e dois.

Felipe Afonso Simão 
Secretário

DECRETO N 4
de 20 de fevereiro de 1962 , .

O Prefeito Municipal de Lages, no uso de suas a ri

bulç'ões- d e c r c t a .
A rt i ‘ - Fica desdobrada, durante o corrente ano, a 

Escola Mista Municipal que funciona no lugar denominado
Várzea, desta cidade. , . .

Art 2 - Êste decreto entra -á em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Lages, em 20 de fevereiro de
1962.

Ass. Wolny Delia Rocca 
Prefeito Municipal

Publicado o presente decreto em 20 de Fevereiro de 
1902, na Secretaria da Prefeitura.

Ass. - Felipe Afonso Simão 
Secretário

PORTARIA
de 19 de fevereiro de 1962

O Prefeito Municipal de Lages, no uso de suis atribuições 
e atendendo solicitação do Excelentíssimo Sei .or Doutoi 
J u iz  Eleitoral da 21a. Zona, resolve:

POR A DISPOSIÇÃO DO JUIZO ELEITORAL DESTA 
CIDADE:

NILZA WALDRIGUES ROSA, que exerce nesta Pre
feitura as funções de Auxili >r de Escrita Contratada, sem 
prejuizo dos direitos e \a r  .:,ger.s que o contrato lhe as
segura.

Prefeitura Municipal ti ■ Lages, em 19 de fevereiro 
de 1962.

Wolny Delia Rocca

A Geral Auío Peças
Rua Correia Pinto, 272 com Fone 264

Dispõe de motores para caminhões e estacioná
rios, eixos para reboques e truck, reboques completos 
caixas de mudança, rolamentos, engrenagens, cubos, 
rodas, cabines, latarias, molas, diferenciais para guin
chos e outros fins, carcaças de diversos tipos. Venda 
e Consignações de iarros usad03.

Tudo a preços baixos

F

Símbolo do sucesso

Novas côres, selecionadas cuidadosamente. Interior redesenha
do para maior conforto. Potência e desempenho superiores. 
Sóbrio, elegante, resistente. O seu padrão de automóvel.

V
l WULYS)

Dm produto da W IL lY S - O V f R L U D
fabricante de veículos de alia Qualidade 
Sêo Bernardo do Cameo 
Estado de Sáo Paulo

CONHEÇA-O E PEÇA UMA DEMONSTRAÇÃO EM :

\têncid Planaítim de Veículos S/A
Avenida Pces Vaigas, 18?8 - End. Tel. “Planaltina” - Fone, 444 - C. Postal 333 

LA.ES Santa Catarina

a

Notas em  Arquivo

A enfermidade qqe 
prostrou duraDte muitos 
dias era doloroso sof 
friraento o nosso filhi- 
nho Silvio, levando-o ao 
ponto de desanimar coio- 
pletamente ao medico 
sr. Dr. Lehnemann, qu-> 
o tratava, veio penhorar 
à nossa gratidão aos srs.. 
najores Luiz d’ Acampo 
ra e Dr. Duarte Catta 
Preta a cujos esforços 
no tratamento medico que 
sucedeu ao do sr.dr.Lehne- 
mann, conseguimos ver 
restabelecido o nosso fi- 
tliiuho. Faltaríamos, pois, 
10 cumprimento de um 
serioldever se deixásse
mos de testemunhar publi
camente o nosso since
ro reconhecimento para 
com esses dous distintos 
* cavalheiro«, maximé 
piando os serviços hu 
nanitarios que nos pres- 
aram, não visaram inte- 

r.-sse pecuniário. Apro
veitamos o ensejo para 
.gradecer também de 
•do o coração aos de

mais cavalheiros e 
exmas. familias de nossa 
mnizade, que nos visi
taram e auxiliaram du- 
r nte o soffrimento de 
nosso querido Silvio.

Vicente Gamborgi
Francelina Paes Gam 

borgi.
AO PUBLICO

Chegando ao meu co
nhecimenro que o sr. Bi 
biano Rodrigues Lima. 
tem propalado que vai 
mandar me citar para 
cobrar me a quantia de 
cem mil reis que, uiz el- 
le lhe sou devedor, cum
pre me declarar ao pu
blico que não devo di
nheiro nem finezas a es
te senhor, i |É verdade 
que deve existir em po
der do sr. Bibiano Lima 
um bilhete meu pedin 
do-lhe cem mil reis em
prestados, mais isso f i 
simplesmente um meu 
delicado pelo qual pro
curei haver desse sr. al
guma cousa por coot» 
da quantia de lõOSOOO 
de que sou seu credor 
por diversas trausaçõq • 
Sinto verdadeiro acanha
mento em vir ã impren
sa fazer declarações dá'- 
ta ordem, porem sou o- 
brigado a isso por ser 0 
uuico meio que me rçs 
ta para debater ás de- 
tractações de que estyU 
sendo victima por pai'tP 
do sr. Bibiano Rodririns 
Lima. 3

•losp Boporps • (jo Ama
ral e Gastro.
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Estado de Santa Catarina

aíri ■

DECRETO N» 4 
de 20 de fevereiro de 1962 

O Prefeito Municipal de Lages, no uso de suas 
buiçoes.

DECRETA:
Art I o - Fica desdobrada, durante n 

Escola Mista Municipal que funciona no lu fm r^ i6 an° ’ ^  
Várzea, desta cidade lugar in o m in ad o

• - '  Èste decreto en trará  em vigôr na data da sua
publicaçau rovogadas as disposições em contrário 
Prefeitura Municipal de Lages, em 20 de fevereiro de 1962 

Am . Wolny Delia Rocca - Prefeito Municipal 
Publicado o presente decreto em 20 de fevereiro de 

1962, na Secretaria  da Prefeitura. e
Ass. - Felipe Afonso Simão 

Secretário 
DECRETO N° 5 

de 20 de fevereiro de 1962 
O Prefeito Municipal de Lages no uso 

buições, de suas atri

DECRETA:
Art I o - Ficam desdobradas, durante o corrente ano 

as Escolas Mistas Municipais de Frei Rogério e Matadou
ro.

Art 2° - Èste decreto en trará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Lages, em 2o de fevereiro de 1962 

ass. - Wolny Delia Rocca - Prefeito Municipal
Publicado o presente decreto na Secretaria da Prefei

tura, em 20 de fevereiro de 1962
ass. - Felipe Afonso Simão - Secretário 

LEI N° (47)
de 20 de fevereiro de 1962

Wolny Delia Rocca 
Prefeito Municipal

, Registrada e pubiicada a presente Lei, na Secretaria 
aa Prefeitura em vinte de fevereiro de hum mil novecentos 
e sessenta e dois.

Felipe Afonso Simão 
Secretário 

PORTARIA
de 22 de fevereiro de 1962 

O Prefeito Municipal de Lages, resolve:
CONCEDER LICENÇA:

De acordo com o artigo 172, da Lei n° 71, de 
7 de dezembro de 1949

A Romeu Ramos Lucena, ocupante do cargo isolado 
de provimento efetivo de Contador, Padrão S, do Quadro 
l nico do Município, com exercício na Diretoria de Obras 
e \  iação desta Prefeitura, de sessenta dias (60), sem ven
cimentos a contar de 21 de fevereiro de 1962.
Prefeitura Municipal de Lages, em 22 de fevereiro de 1962

Wolny Delia Rocca 
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secre" 
taria da Prefeitura, em 22 de fevereiro de 1962.

Felipe Afonso Simão 
Secretario

Nos jardins de infancia de Berlim foram empregados 
pela primeira vez homens em lugar de mulheres para cui
dar das crianças. Isso se deve ao fato de as crianças de
monstrarem curiosidade por determinados assuntos — co
mo aviação, astronautica, televisão, transistores, radar etc. 
e as mulheres não poderem satisfazer-lhes a curiosidade, 
por falta de conhecimento.

3a pagi - ;

jHipil 15 KBS
ii M S B  réu

O fato ocorreu na co
marca de São Roque, 
Estado de São Paulo.

Um réu, ali foi p ocessa 
do quinze veze.-, por fur
to. Por coiucidência, em 
todos os processos, o 
mesmo juiz atuou. Em 
juizo, o acusado negou 
sempre as infrações. E 
num dos processos,o con
denado, apelou, alegando 
inexistência de prova, 
porquanto a que existia 
era tão só a que fora 
colhida na Policia.

O Tribunal, entretanto, 
manteve a condenação, 
tendo em vista não só 
a prova colhida no inqué
rito, como ainda o que 
fora colhida na instrução, 
notadamente a de cará
ter testemunhal.

Inclui Estrada no Plano Rodoviário Municipal
Wolny Delia Rocca, Prefeito Municipal de Lages.
Faço saber a todos os habitantes deste Município que 

a Câmara Municipal VOTOU e eu sanciono a seguinte
LEI:

Art. I o - Fica incluida no Plano Rodoviário Municipal, 
o trecho de estrada que, partindo do lugar denominado 
Conta Dinheiro, no Distrito de Painél e, da estrada Muni
cipal Painél Rio da Divisa, passando pela Serraria  do Snr. 
Protásio Campos, pelas Fazendas de Lourenço Waltrick 
Vieira, Joaquim Antonio Vieira, até encontrar o Lageado 
da Taquara, passando por êste até aos fundos da Fazenda 
da Divisa, onde encontra novamente a estraJa  Painel Rio 
da Diviba.

Art. 2‘ - F ica o Executivo Municipal autorizado a ad
quirir a doação, com pra ou desapropriação, a área de te r
ras necessária a execução da presente lei.

Art. 3’ - Fica o chefe do Executivo Municipal, autori
zado a abrir crédito especial, para fazer face às despe
sas decorrentes da presente lei

Art. 4. - Esta Lei en trará  em vigôr na data da sua 
publicação revogada as disposições em contrário. f
Prefeitura Municipal de Lages, em 20 de fevereiro de 1962

- Fábrica de Móveis e Esquadrias —
— D E -

João Pelizzom & Cia. Ltda.
Rua Gerônimo Coelho, s/n - C. Postal, 126

L A G E S  - S. Catarina

FÁBRICA DE MÓVEIS E ESQUADRIAS

J0 A0 PELLIZZ0 NI
& CIA. LTDA.

Rua Jeronimo Coelho, ■/„ 
C a la i P o a til, 120 - T itogr. -L E Ã O "

LAGES - Sta. Catarina

Agora com suas novas instalações, convida os para uma visita 
sem compromisso. Dispõe de móveis finos e coloniais para 

pronta entrega e executa qualquer móvel sob encomenda.

/EMAG oferece agora a camioneta que você tanto desejou!

~ " T C " "  "
Para prestar grandes serviços.. .  -  Preço acessível (muito menos do que você imagina)

5XTERNAMENTE, você vai a ‘̂ 'y1riraI' .,^-.1 ''/-Vmfò^tUouc1 carae^íiza os veículos DKW-VEMAG. As qualidades técnicas 
NTERNAMENTE, voce e°c0“‘ * ‘L  Consagraram os veículos DKW: tração dianteira, proporcionando excepcional estabi-

“  MotoTde dois tempos^1 econômico, potente, de fácil lubrificação e manutenção. Chassi ultra 
reforçado? com tôdas impeças vitais colocadas a salvo das saliências do terreno.

Sr. proprietário de v á c u j0 "  Y F ^r* ? ado-lhes bons serviços, por um longo tempo, e fazendo se necessária
um ^reform l Sco“ha a SOLUÇÃO CERTA: procure o REVENDEDOR OU OFICINA DKW - VEMAG 
mafs V óxim o e troque-o por um ^  DKW _  VEMAG
por Cr$ 33.000,00, serviço êste realizado em apenas duas horas e por Cr* 2.000,00 de mão de obra.

V eículos e maquinas

a g e s “ *  294 * 302 -  Loe° ,b"“° “  s S S °  c S S » «
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VISTA
MELHOR

. . .  e  a n u le  a  
c o n t a  c o m  u m  
S ^ e m  v e r m e l h o

promoção 15 DE MARÇO A 15 DE ABRIL

Escolha o padrão de seu agrado,
A  enorme coleção de padrões Renner, composta de centenas de desenhos, cã- encomende sua ROUPA 
res e tecidos diferentes, está completa no seu R E V E N D E D O R  R E N N E R . A li V . J ^ E N N E R  S O B ” M E D I D A  
poderá escolher livremente, de acordo com o seu gôsto - com a liberdade de e assjne 0 pedjdo com Q be(a CQr 
seloçào que só os grandes magazines lhe podem proporcionar. que receberá de brinde

(CARTA PATENTE N o jjo  OA RADIO SOCIEDADE G A Ú C H A  S. A >

RUA CEL. CÓRDOVA

SAIR EM TINTA VERME- 
LHA'VOCÊ TÊKÀ GANHO 
TAMBÉM OE BRINDE, SUA . 
roupa % ENNfR  % | t

SOB-MEDIDA

n --
a
iJÍ;

ihe
1lac:ri□d

o a:isii
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■ r CORRETO LAGEANO p a g i n a

LAGES - SANTA CATARINA
Senhores Acionistas: 'QÍÓrÍO da DirSÍOría

Dando cumprimento às disposições !P(Tai. Q f .
as contas de nossa administração, reíerp,itp< estatutarias, temos o prazer de submeter ao vosso exame e julgamento
ta de Lucros e Perdas que acompanham o nrpspntp6!?!?1? ®?cia d? L9jl’ ^outidas no Balanço Geral e Demonstração da Con- 

Para quaisquer outros esclarecimento n,?*6- ^ elat?1'10’ assim como o respectivo Parecer do Conselho Fiscal.
Q e julgardes necessários, estamos, como sempre, ao vosso inteiro dispor.

Lajes - (SC), 19 de março de 1.992.
Enio Mario Maria - Diretor

30 de Novembro d~ 1961
E m ilioF . Battistella - Diretor

balanço Geral encerrado em
A T I V O

IMOBILIZADO 
Imobilizações Técnicas 
Veículos e T ratores 
Beserva Florestal 
Vinculações Sociais 
Imobilizações Financeiras

DISPONÍVEL
Caixa
Bancos C/ disponíveis

CURTO PRAZOREALIZÁVEL A 
Contas de Estoque 
Títulos a R eceber 
Devedores Diversos 
Fornecedores 
Direitos a R eceber

RE VLIZÁVEL A LONGO PRAZO 
Títulos a R eceber

46.780.793,30
85.474.117,00
89.470.325,60
5.385.000,00
5.494.252,70

961.233,60 
_16.036.513,00

148.533.708,20 
86.344 365,80 
2.198.649,10 

288.122,50 
1.474.038,30

232.604.488,60

16.997.746,60

P A S S I V O
NÃO EXIGÍVEL 

Capital
Reservas e Provisões

CONTAS DE 
Contas Diferidas

RESULTADO PENDENTE

238.838.883,90

15.175.429,40

1.033.666,30
CONTAS DE COMPENSAÇÃO 

Cobrança de Títulos 
Seguros
Contratos de Crédito
Ações Caucionadas
Bancos C/ Títulos Caucionados

Soma

7.891.260,00
118.629.900,00

62.402.011.70 
400.000,00

32.589.345.70 221.912.517,40

EXIGÍVEL A CURTO PRAZO 
Fornecedores 
Credores Diversos 
Títulos A Pagar 
Bancos C/ credoras 
Bancos C/títulos Descontados 
Bancos C/ Financiamentos 
Bancos C/ Empréstimos 
Obrigações Diversas

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
Fornecedores 
Credores Diversos 
Títulos a Pagar 
Bancos C/ empréstimos

CONTAS DE RESULTADO PENDENTE 
Lucros à Disposição da Assembleia

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 
Títulos em Cobrança 
Seguros
Contratos de Crédito 
Ações Caucionadas 
Títulos Caucionados

140.000.000,00 
120 614.312,60

54.968.487.10 
10.153.360,70
3.508.405,00 

15.005 909,50 
31.362.057,90 
15 984.780,00 

361.500,00
30.270.266.10

3.047.578,40
4 495.200,00
5 635.876,00 

10.241.000,00

7.891.260,00 
118.629.900,00 
62 402.011,70 

400.000,00 
32.589.345,70

260.614.312,60

161.614.766,30

23.419.654,40

58.821.481,50

221.912.517,40

Soma

D é b i t o

Cr$ 726.382.732,20 
Lajes, 30 de novembro de 1.961

Ass. Emilio F. Battistella - Diretor 
Enio Mario Marin - Diretor
Roland Hans Kumm TC. Reg. no CRC. SC., sob nr.'1.477

Demonstração da Conta de Lucros e Perdas

Cr$ 726.382.732,20

C r e d i t o
1. Custo das Vendas
2. Gastos Administrativos
3. Gastos Técnicos de Exação e Controle
4. Impostos e Taxas
5. Rendas Passivas
6. Fretes, Seguros e Decorrentes
7. Despesas com Veículos e Tratores
8. Gastos de Produção Oficina Mecanica 
9 Gastos de Produção Fábrica de Caixas

10. Gastos de Produção Serraria  S. Catarina
11. Gastos de Produção Serraria  S. José
12. Gastos de Produção Serraria  S. João
13. Gastos de Produção Serraria  S. Miguel
14. Gastos de Produção Serraria S. Isabel
15. Gastos de Produção Serraria S. Familia
16. Despesas com Filial do Rio de Janeiro
17. Despesas com Filial de Canoas
18. Despesas com Depósito de Encruzilhada
19. Despesas com Depósito de Itajaí
20. Despesas com Depósito de Porto União
21. Despesas com Filial de Curitiba

RESERVAS E PROVISÕES
22. Fundo de R eserva Legal
23. Provisão Para Devedores Duvidosos
24. Fundo de Exaustão
25. Lucros à Disposição da Assembleia

181.758.451,60
7.996.404.30
8845.703.90 

29.788.393,90 
32.959.044,70 
41.316.841,00 
78.437.847,60
5.400.929.20 

22.882.339,20
6.157.386.30
2.864.970.20
7.394.123.30 
3.295 452,50 
2 389.953,50 
7.723.217,70
6.510.209.90 

728.763,80
53.273,30 

2 164.456,70 
846.637,50 

1.549.746,00

3.095.867.40
10.536.040.50
7.369.527.40

58.821.481.50

1. Vendas
2. Rendas Ativas

RESERVAS E PROVISÕES 
Valores que se revertem, a saber:

3. Provisão para Devedores Duvidosos

485.438.336,00
39.760.488,50

5.688.238,40

Ass. EMILIO F. BATTISTELLA

C rj 530 887.062,90 

KUMM - TC. reg. no CRC. SC.

Cr$ 530.887.062,90
Lajes, 30 de novembro de 1.961

Diretor Enio Mario Marin - Diretor ROLAND HANS
PARECER DO CONSELHO FISCAL

~ ctn Conselho Fiscal da Indústria e Comércio de Madeiras Battistella
Os abaixo assinados, membros efeti demais documentos e contas referentes ao exercício de 1.961

,eral e a Conta de Lucros e Perdas bem como os cier^ais a pela Assembleia Geral Ordinária,
lo de parecer que êsses mesmos elementos podem ta m D e m ^  j  d0 ,961

Ass Ervin M ark s  Mario Vargas Bernardino Nelson Gevaerd

S.A., tendo examinado 
e, tendo achado tudo

1477

o Balanço 
em ordem,
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28 3-62 CORREIO LA GE ANO

Prefeitura Municipal 
de Campo Belo do Sul

Estado de Santa Catarina

i
8 de janeiro de 1962

limo. Snr.
Raul Varela Batista
NESTA
Tenho a honra de fazer chegar as vossas mãos, a Por

taria n° 1 de 8 • 1 - 962, do Snr. Alfredo José Ribeiro, che
fe do Executivo Municipal, pela qual fostes admitido, como 
extranumerário mensalista, para exercer as funções de Se
cretário desta Prefeitura, com o salário mensal de CrS • . 
10.000,00, correspondente a referência - I. da tabela do De
creto n- 1 de 8 - 1 - 1.962.

Neste ensejo, apresento a V S. os meus protestos de 
coleguismo, consideração e apreço.

Oscar A. Ramos 
8 de janeiro de 1962

2
limo. Snr.
Raul de Oliveira Barbosa 
NESTA
Tenho a honra de fazer chegar as vossas mãos,a Por

taria n°l de 8-1 962, do Snr. Alfredo José Ribeiro, chefe do 
Executivo Municipal, pela qual fostes admitido, como ex 
tranumerário mensalista, desta Prefeitura, para exercer as 
funções de Tesoureiro da mesma, com o salário mensal de 
Cr$ 9.500,00, correspondente a referência II da Tabela, 
constante no Decreto n. l de 8 -1- 1.962

Aproveito-me do ensejo, para apresentar a V.S. os 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Oscar A. Ramos 
8 de janeiro de 1962 

3
limo. Snr.
Rubens Varela Batista 
NESTA
Tenho a honra de fazer chegar as vossas mãos, a 

Portaria n 1 de 8 -1-962, do Snr. Alfredo Jo9é Ribeiro, 
chefe do Executivo Municipal, pela qual fostes admitido, 
como extranumerário mensalista, desta Prefeitura, para 
exercer as funções de Guarda Livros da mesma, com o 
salário mensal de Cr$ 9.500.00, correspondente a referência 
II da tabela, constante no Decréto n 1 de 8-1-962.

Aproveito-me do ensejo, para apresentar a V.S. os

O l i iH I  S/fl. - Celulose e Papel
Em fase de expansão, oferece excelente oportu
nidade à:

DESENHISTA PROJETISTA 
TOPÓGRAFO

Indispensável possuir capacidade e ex
periência.

Cartas para o Departamento de Engenharia 
aos cuidados de MR. S. LANG, mencionando sa 
lário pretendido.

Igaras — Lages
Caixa Postal, 191

— DE —
PEDRO VANONI

Gasolina - Oleos - Lubri
ficação e Lavação

Mantém anexo uma oficina mecânica 
para melhor atender aos seus amaveis 

clientes
Rua Correia Pinto - Esquina Emiliano Ramos - Fone, 319 

Lages - Santa Catai i ia

os meus protestos de estimu e consideração.
Oscar A. Ramos 

8 de janeiro de 1.962
4
Exma. Srta.
Hélia Neves Barbosa
NESTATenho a honra deíazer Chegar as vossas mãos, a Por

taria n. 1 de 8-1-962, do Snr. Alfredo José Ribeiro, chefe 
do Executivo Municipal, pela qual fostes admitido, como 
extranumerário mensalista, desta Prefeitura, para exercer 
as funções de Escriturário da mesma,^ com o salano de 
Cr$ 8.000,00, correspondente a referência III da tabela, 
constante no Decreto n. 1 de 8-1 62.

Neste ensejo, apresento a V.S os meus protestos de 
elevada estima e distinta consideração.

Oscar A. Rimos 
8 de janeiro de 1.962

5 •
limo. Snr.
João Xavier Varela
NESTA
Tenho a honra de fazer chegar as vossas mãos, a 

Portaria m 1 d > s 1-962, do Snr Alfredo José Ribeiro, che 
fe do Executivo Municipal, pela qual fostes admitido, co 
mo extranumerário mensalista, desta Prefeitura, para exer 
cer as funções de Fiscal da mesma, com o salario m *nsal 
de Cr$ 8.500,00, correspondente a referência III da tabeli, 
constante no Decréto n' 1 de 8-1-962

Nesie ensejo, apresento a V.S os meus protestos de 
elevada estima e distinta consideração.

Oscar A. Ramos

N O I V A D O S
Contrataram casamento há 

dias nesta cidade, o jovem 
Roberto Ricardo Wilkog 
componente da Guarda Ur- 
bana local, com a gentil srta, 
Aurea Alice Camargo, f,ihá 
do sr. e sra. Pedro Camargo

X X X
Também contrataram ca

samento. no dia 4 do corren
te mês, o jovem Augusto 
Gomes, ex sargento da Guar
da Urbana, sediada nesta ci
dade, com a gentil srta. Eli- 
zete Sozzi, dileta filha do sr 
e sra. Antonio Sozzi, pessoas 
bastante relacionadas cm 
nossos meios.

Aos noivos enviamos as 
nossas felicitações

%
Quem não anun
cia se esconde

Para seus anúncios pro
cure CORREIO LAGEA- 
NO , Rua Marechal Deo- 
doro, n° 299

TYRESOLES LAJEANA oferece
3 GRANDES VANTAGENS

— estoque GOODYEAR completo
— condições favoráveis
— serviço rápido e eficiente

Só a GOODYEAR 
garante tanto!

1 *vJ

í  MAIOR RESISTÊNCIA
ÍS  Provada em terríveis testes 

de laboratório

.!gr 3 VÊZES MAIS RECAPAGENS
Provadas pela Frota de Provas 
da Goodyear

MAIOR QUILOMETRAGEM
Provada em milhares de testemunhos 
de consumidores brasileiros

GIGANTES < ü >  G O O D . / Y E A R

ri |
» 1

TIEESÜLESLAJEANA
Pronto p:rc servi-lo
Sou arniyn rJ«j semnre V-óv- REGENERADORES DE PNEUS
toenrlidt: Eoodyior E‘,r- »  lodo do Ho..l p.go™ . c„,'x„ p<»l0|, 376

End. To!eg,., IYRESOIES" -  U j., . Sto. Co.o.ino
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cojrre ô  l a g e a n o 7a paama

indústria e Comércio 
Madeiras Battistella S/A.

A V I S O

Acham-se a disposição dos senhores acionistas 
na séde social, à Avenida Marechal Floriano 947’ 
„esta cidade de Lajes, Estado de Santa Catarina 
os documentos de que trata o artigo 90 do dlZZ' 
to lei nr. 2.627, de 26 de setembro “de 1 940 relati 
vos ao exercício de 1.961. ’ relatl

—  Convocação __

São convidados os senhores acionistas para a 
assembleia gerai ordinária a realizar-se na séde 
social, à Avenida Marechal Floriano, 947, nesta ci 
dade de Lajes, Estado de Santa Catarina às 16 
(dezesseis) horas do dia 31 (trinta e um) de mar
ço do corrente, a fim de atenderem à seguinte

ORDEM DO DIA
a) - Leitura, exame, discussão e deliberação 

sobre o Balanço Geral, Demonstração da Conta de 
Lucros e Perdas, Relatorio da Diretoria e Parecer 
do Conselho Fiscal, relativos ao exercício de 
1.961;

b) - Eleição dos membros do Conselho Fiscal 
e Suplentes e fixação dos respectivos honorários;

c) - Outros assuntos de interêsse social.
Lajes, 19 de março de 1.962.
Enio Mario Marin - Diretor

Fragorosa 
derrota do
Pinheiros

Foi iniciado domingo 
último no Estádio Vi 
dal Ramos Junior, ocam 
peonato citadino referen
te a atual temporada, 
com o prélio entre as e- 
quipes do Guaranv e do 
Pinheiros

Realizando uma formi
dável atuação, o onze 
bugrino infringiu um sé
rio revez no Pinheiros 
pelo elástico escore dei 
6 a 0,

Com éste resultado o 
Guarany pulou na frente 
do campeonato do cor
rente ano. liderando as
sim esta competição.
Domingo Cruzeiro'x 

Internacional
Dando prosseguimento 

ao certame deste ano, 
teremos domingo na nos
sa principal praça de es
portes, o jogo entre as 
equipes do Cruzeiro e do 
Internacional, referente à 
segunda rodada.

Cine Teatro Tamoio S
AVISO

Comunicamos aos Srs. Acionistas que. na séde soc ai à 
Rua Marechal Deodoro, n- 370, em Lages. Estado de Santa 
Catarina, estão à sua disposição os documentos a que se 
refere o artigo 99, do Decreto-Lei, n- 2 627. de 26-09 4) 
referen tes ao exercício social de 1961.

CONVOCAÇÃO
Assembléia Geral Ordinária

Convidamos os Srs. Acionistas a se reunirem em As
sembléia Geral Ordinária, às 14 horas do dia 20 de abril 
de 1962, em sua séde social, no enderêço acima, a fim de 
deliberarem  sôbre a seguinte

ORDEM DO DIA
1 - Leitura, discussão e votação do relatório da Dire

toria. balanço geral, demonstrativo da conta de lucros e 
perdas, parecer do Conselho Fiscal e contas da Diretoria,

| relativos ao exercício social, encerrado em 31 de dezem
bro de 1.961

2 - Eleição do Conselho Fiscal e seus suplentes.
3 - Honorários da Diretoria.
4 - Outros assuntos de interêsse social. 

OBSERVAÇÃO: Chamamos a atenção dos Srs. Acionistas 
com referência ao artgo 5o § único dos Estatutos sociais.

Lages, SC, 22 de março de 1.962
Empreza M. Augusto de Souza LTDA.

Mario A. de Souza - Diretor Presidente 
Constantino Bertuzzi - Diretor Gerente

LAGEANO!
Lages necessita de mais escolas. Co
labore com a Prefeitura Municipal, pa
gando os teus impostos na data exata.

VOCÊ MESMO 
DIRIGINDO UM 
CHEVROLET 62 

-ÚLTIMO TIPO- 
DE MIAMI 
A NEW YORK!

EXCURSM 
QE Wâ VIDO  
n.° 3
Saídas todos os domingos
de 4 de MARÇO a 26 de JUNHO de 1962
Consulte Seu Agente de Vicgens ou os latos da

V A R IG

VOCE MESMO EM 
MIAMI, DAYTONA,
SAVANAH, FAYETTEVILLE, 
RICHMOND, WILLIAMSBURG, 
WASHINGTON E NEW YORK! 
18 DIAS INESOUECiVEIS!

cr$ U i l l  U U /  mensais
Com pequena entrada e vinte quatro 
(20 +  4) pagamentos!

Custo sujeito às alterações do câmbio.

Inscreva-se já. Quanto antes, maiores 
serão as facilidades! TUDO  INCLUÍDO !

A
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4a.

Proveitosa n
(Continuação da la. página) 

EDUC AÇÃO E CULTURA:-Conetrução de um Grupo Escolar no
Note-se que alem do já instalado e em pleno luaciOMmema 
do Grupo Escolar do loteamento Irmaps Steífen sua bx 
celência autorizou a contrução de mais 8jl' Pre.
em todo território Lageano mediante convênio entre a 
feitura e o PLAMEG e alem do Grupo a 8e.r 
Bairro Coral, cujo assunto vem sendo tratado na nu se

5a AGUX E-ESt,(^ )pliaçao darêde de esgotos com prioridade para a zona d; 
Maternidade «Tereza Ramos».

6a. AGR1CULTU Construçao de uma Estação Experimental e uma Escola de 
Agronomia.-

7a. - AGRICULTURA:-
Amparo aos criadores de ovelhas.

8a. - AGRICULTURA:- . J h.»Ampliação das atividades de produção, sementes certi.ica das, 
Câmara Frigorifica, Empreendimentos pioneiros.

9a. - AGRICULTLRA:- . .. , . -
Urgente amparo a pecuária de corte e de leite, contrataçai
com fazendeiros para a produção de reprodutores.

10a. - AGRICULTURA:- , _ , , .
Uma rêde de moinhos destinada a produção de calcáreo
para correção da acidez dos campos de Lages.

l ia  - AGRICULTURA:- ,
Equipamento com material didático e professores para Es
cola Agrícola “Caetano Costa”.

12° - ABASTECIMENTO DE AGUA DA CIDADE 
(Convênio firmado na ocasião)

Convênio para ampliação dos serviços com extensão ca 
rêde até o Coral (cópia que vai publicada abaixo):

Convênio de Delegação de encargos e recursos, entre o ga  
binete de Planejamento do Plano de Metas do Govêrno dc 
Estado de Santa Catarina e a Prefeitura Municipal de Lages- 
na forma abaixo:
1- - PARTES CONVENCIONAIS

O Gabinete de Planejamento do Plano de Metas do'* Govêr 
no do Estado de Santa Catarina, daqui por diante designado 
simplesmente PLAMEG, representado por seus secretários 
Executivo sem Pasta, respectivamente Eng- Civil, Annes Gual 
berto e Dr. Renato Ramos da Silva e a Prefeitura Municipal de 
Lages, daqui por diante designada simplesmente PREFEITU 
RA, representada nêste ato por seu Prefeito Municipal Sr. 
Wolny Delia Rocca, devidamente autorizado pela Lei Muni 
■cipal n° 55, de 27 de fevereiro, arquivada juntamente com 
o processo e fica fazendo parte integrante dêste convênio.

2’ - LOCAL E DATAS
Lavrado e assinado na séde do PLAMEG, em Florianópolis 
sala da Divisãc de Execução, aos 24 dias do mês de março 
do ano de hum mil novecentos e sessenta e dois.

3 - OBJETO DO CONVÊNIO
O PLAMEG transfere à Prefeitura, o encargo de executar a 
construção da RÊDE LESTE e NOVO RESERVATÓRIO 
D’ÁGUA DA CIDADE DE LAGES.

4 - EXECUÇÃO
A execução dos trabalhos caberá à PREEITURA, e obede
cerá às normas técnicas vigentes no serviço de Água e 
Esgotos de Santa Catarina, e aos aprojetos aprovados 
pelo PLAMEG.

5- - VALÔR E DOTAÇÃO
O valôr do presente convênio é de CrS 40.869.894,40,(quaren
ta milhões oitocentos e sessenta e nove mil, oitocentos: t 
noventa e quatro cruzeiros e quarenta centavos) .

a) O PLAMEG contribuirá nêste convênio corn^a  ̂im
portância de 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzei
ros), que correrão à conta dos recursos para, me 
ta I, rubrica 4, Sistema de Água e Esgoto. . ” «'

b) A PREFEITURA obriga-se a aplicar nestas obras, re 
cursos próprios, no valôr de Cri 20.869.894,40 (vinte 
milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, e oitocen
tos e noventa e quatro cruzeiros e quarenta! cenL» 
vos), bem como, os que em virtude de qualquer al
teração o excederem.

6- - DESAPROPRIAÇÃO
Caberá à PREFEITURA, proceder por via amigavel ou ju
dicial, as aquisições de terras ou benfeitorias necessárias à 
execução da obra, correndo por sua conta e riscos as in 
denizações

7 • FISCALIZAÇÃO - A Fiscalização dos trabalhos será exercida pelos Servi
ços de Agua e Esgoto que também baixará as instruções 
para a execução das obras. v ’
A qualquer tempo poderá o PLAMEG determinar inspeções 
técnicas e administrativas, aos trabalhos realizados inde
pendentemente da Fiscalização perm anente.^
A PREFEITURA obriga-se a fornecer à fiscalizaçãV todos 
os elementos necessários ao cabal cumprimento de" suas 
funções e confecções de relatórios periódicos

8 ADJUDICAÇÃO DE SERVIÇOS À TERCEIROS
A adjudicação de Berviços a terceiros pela PREFEITURA 
obedecerá aos requisitos que abaixo seguem: Ju

a) Quando houver necessidade da PREFEITURA adiucar 
serviço« a terceiros, êsses deverão ser processado* 
através de concorrências públicas ou administrativas

b) Não será aceita pelo PLAMEG, dnpensa de conco 
rencia por autoridade superior do Município-

c) As concorrências serão feitas pelos r^ços g h ,^  
devendo as propestas, tuuiú- n, «n Lear os preços 
unitários que serviram de base para a coníeuça,, 
nroDosta c p n zo  ha execução da obra,

d) Quando houver necessidade da PREhhlTURA pro. 
ceder à adjudicação direta, devem ser oüodecHa8 
às normas determinadas peio PLA »1E >,

e) No caso de concorrência administrativa, deve ser 
convidado o maior número possível de firmas, Cu. 
io número não deve ser inferior a três (3), e pra. 
zo de apresentação das propostas nao deverá ser 
inferior a 15 (quinze) dias;

f) O PLAMEG não aceitará clausula de reajustamento 
nos contratos de obras delegadas, salvo e excliigj. 
vamente os prêços de Mão de Obra, quando sobre
venha a alteração dos níveis salariais mínimo, de
cretados pelo Govêrno Federal;

g) Quando as adjudicações decorrerem  de concorrên
cia o órgão delegado remete ao PLAMEG para a 
provação dos preços e conhecimentos da concor 
rência:

g a  - edital da concorrência ou carta-convite; 
g b. - relação das firmas convidadas no caso de 

concorrência administrativa, 
g.c. - ata da abertura das prospostas: 
g d. - relatório da comissão julgadora; 
g.e. - quadro comparativo das propostas; 
gf. - proposta da firma vencedora, 

b) a PREFEITURA obriga-se a comunicar ao PLAMEG, 
as prorrogações de prazos que conceder, remeten
do lhe cópia autêntica e autenticada do respectivo 
têrmo aditivo.

9. ENTREGA DE RECURSOS . J A v .. x . .
Entrega de recursos para o custeio dos trabalhos será feita 
dentro do esquema proposto pela Prefeitura e aprovado 
pelo PLAMEG, que ficará fazendo parte integrante dêsse 
convênio:

10- PRESTAÇÃO DE CONTAS
As prestações de contas das importâncias previstas nêste 
convênio, deverão obedecer as normas determinadas pelo 
PLAMEG.

11- RESCISÃO
O PLAMEG e a PREFEITURA poderão a qualquer tempo 
denunciar o presente convênio se não fôr cumprida qual
quer de suas cláusulas.
Até 60 (sessenta) dias contados da denúncia, obriga-se a 
PREFEITURA a apresentar prestação da importância rece 
bida para custear os serviços.
Considerar-se-á, outrossim, rescindido o presente convênio 
em caso superviniência de Lei, quo o torne material ou 
formalmente impraticável.

12. - PRAZO
A PREFEITURA obriga se a concluir o serviço dentro do 
prazo de trezentos e sessenta (360) dias consecutivos.
O presente têrmo do convênio está isento do sélo Federal 

ex-vi” do disposto no art. 15, parágrafo 5o, da Constituição Federal. 
E, por assim estarem acórdes. assinam o presente convênio 

os representantes do PLAMEG e PREFEITURA, juntamente com 
duas testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Mais um contemplado na 
campanha das roupas Renner

O jovem Valir Vieira,'1; fun
cionário do escritório da fir
ma Irmãos Gamborgi, vem 
de ser o segundo feliz con
templado na campanha de 
vendas das famosíssimas 
roupas Renner, atravez do 
seu revendedor nesta cida
de a conceituada firma Hélios 
Moreira Cesar & Cia.

Com isso, em menos de 
sete dias, o revendedor Ren
ner desta cidade, contempla

duas pessoas, por intermé
dio de sua monumental cam
panha de venda, e que vem 
alcançando sucesso extraor
dinário.

Dada à crescente populari
dade que a referida promo
ção da tinta verm elha vem 
alcançando em nossa cidade, 
é provável que nestes pró
ximos dias, outros felizardos 
deverão aparecer.

O Exmo. Sr. Governador Celso Ramos em 
visita ao Museu Histórico “Thiago da Castro", 
deixou gravadas as seguintes impressões:

"Da minha rapida visita neste Mu
seu, senti a minha Lajes no passado 
o que veio reforçar o meu orgulho 
Pm ser lajeano”.

CELSO RAMOS
26-111-62
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